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PREFETTURA MUNTCIPAL DE CRISTALÃNDIA 00 PIAUf 

Avenida Luiz Cunha Nogucin., 228 - Ccntro - CEP 64.995-000 Cristallodia do Piaul - PI Fone/Pu: (89) 
3576• ll02 

CNPJ/MF 06.S54.299/000l-02 
6---mai l: pf$foiruracrista iandia@hormaiJ oom 

EXTRATO DE ADITIVO REF AO CONTRATO N° 046/2021 

O Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí, torna público para o conhecimento de todos, o Extrato 
do PRIMEIRO TERMO ADITIVO de acréscimo ao contrato Nº 046/2021 resultante da Carta Convite 
N° 001/2021 - Processo Administrativo N° 079/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para 
Prestação de serviços de engenharia, no que tange a reforma da Unidade Escolar da Localidade 
Cabaceiro. OBJETO DO ADITIVO: O objeto do presente termo aditivo é: O ACRÉSCIMO de 25% 
(vinte e cinco por cento) ao valor do contrato firmado entre as partes, nos termos previstos nas cláusulas 
contratuais. DO VALOR DO TERMO ADITIVO: Para cobrir as despesas financeiras relativas ao 
acréscimo do contrato, passando do valor global de R$ R$ 175.132,79 (cento e setenta e cinco mil, cento 
e trinta e dois reais e setenta e nove centavos) para R$ R$ 218.910,3 7 ( duzentos e dezoito mil, novecentos 
e dez reais e trinta e sete centavos). RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas do Contrato em referência 
permanecem inalteradas e são pelo presente Termo Aditivo, ratificadas, FUNDAMENTO: O presente 
aditivo encontra embasamento legal nas Cláusulas do referido Contrato, bem como no § 1°, do artigo 
65, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. O presente Termo Aditivo de Acréscimo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cristalândia do Piauí - PI 
Contratado: HC PROJETOS E ENGENHARIA EIRELT, inscrita no CNPJ 33.961.835/0001-67 

ld: 167C268339E7 AClC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRJSTALÂNDIA DO PIAU( 
Avenida Luiz CUnha Nogueira, 228 - Centro- CEP 64.895-000 ClistalMdla do Plaul - PI 

Fone/Fax: (89) 3578- 1102 
CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 

e~man: oceteituracristalandia@l'lôtmail com 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N• 031/2021 PROCESSO ADMINISTRATIVO 092/2021 

O Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí• Piauí, Sr. Moisés da Cunha Lemos Filho, no uso de 
suas atribuições legais e, considerando haver a Pregoeira e Equipe de Apoio cumprindo todas as 
exigências do procedimento de licitação cujo objeto é a contratação de empresa para prestação 
de serviços de hospedagem em Teresina para pessoas carentes do Município de Cristalãndia do 
Piauí - PI, de acordo com as especificações constantes no Anexo I do Edital do Pregão Presencial 
N• 031/2021, vem homologar e adjudicar o presente Processo Administrativo de licitação N• 
092/2021, na modalidade Pregão Presencial N•. 031/2021, para que produza os efeitos legais e 
jurídicos. 
Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO e ADJUDICADO 
em favor da empresa PENSÃO SÃO JORGE· CNPJ: 22472190/0001·82 com o valor global de R$ 
47.375,00 (quarenta e sete mil, trezentos e setenta e cinco reais, sendo R$18,95 (dezoito reais e 
noventa e cinco centavos) cada diária. 

Cristalândia do Piauí, 19 de novembro de 2021 

Moisés da Cunha Lemos Filho 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÃNDIA DO PIAUI 

Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 - Centro - CEP 64.995-000 Cristalãndia do Piauí - PI 
Fone/Fax: (89) 3576 • 1102 

CNPJ/MF 06.554.299/0001-02 
E-mail: prefeiluracristalandia@hotmail .com 

EXTRA TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N• 031/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 092/2021 
ATA N• 030/2021 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa prestação de serviços de hospedagem para 
pacientes carentes, em tratamento de saúde na cidade de Teresina - PI, incluindo café da manhã, almoço e 
jantar. 
DATA DA SESSÃO: 11.11.2021 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 19.11.2021 
ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças. 
DETENTORA DA ATA: Sônia Batista - ME (Pensão São Jorge) , CNPJ n• 22.472.190/0001-82 
ITEM LICITADO· 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VL. VALOR TOTAL 
UNID OUANT DIÁRIA 

HOSPEDAGEM DE PESSOAS CARENTES 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 

1 CAPITAL, TERESINA-PI, COM DIREITO A Diária 2.500 R$18,95 R$ 47.375,00 
DORMIDA, CAFÉ OA MANHÃ, ALMOÇO E 
IANTA. 

Registro de Preços para contratação de empresa prestação de serviços de hospedagem para pacientes 
carentes, em tratamento de saúde na cidade de Teresina - PI, incluindo café da manhã, almoço e jantar, A 
presente ata terá a validade de 12 (doze) meses a contar da sua publicação no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Piauí. A integra da Presente Ata estará à disposição no prazo legal, no site do 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí. Cristalândia do Piauí - PI, 22 de Novembro de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AROl!IRAS DO ITAIM 
Sl!CRl!TARIA MUNICIPAL DI! SAÚDE I! 

LEI Nº M:L.J2021. 

SANl!AMl!NTO D■ AROl!IRAS DO ITAIM.PI 
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Aroeiras do Itaim-PI, 11 de Outubro de 2021. 

Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras 
e Vencimentos dos Servidores do Quadro 
Permanente da Sec. Mun. de Saúde, da 
Função Saúde e áreas afins da 
Administração Pública Municipal de 
Aroeiras do Itaim e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULOI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. l° Esta Lei institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Quadro 

Permanente de Servidores da Secretaria Municipal de Saúde, da Função Saúde e áreas afins da 

Administração Pública Municipal de Aroeiras do Itaim, sob o regime jurídico estatutário, 

previsto na Lei Complementar nº 42, de 27 de Abril de 2007 e alterações posteriores. 

Parágrafo único. A Função Saúde engloba as atividades específicas de 

promoção, prevenção, reabilitação e atenção à saúde desenvolvidas pelo Município. 

Art. 2º. Este Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos constitui instrumento de 

gestão da política de pessoal da Função Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde e áreas afins da 

Administração Pública Municipal, e está fundamentado em princípios que visam assegurar à 

Administração Municipal e aos servidores o desenvolvimento de suas competências e atribuições 

com eficiência, eficácia e efetividade, objetivando a qualidade dos serviços prestados à 

população. 

Art. 3° A concepção da carreira dos servidores da Secretaria Municipal de 

Saúde, da Função Saúde e demais áreas afins da Administração Pública Municipal de Aroeiras 

do Itaim, prevista nesta Lei, orienta-se pelos seguintes princípios e diretrizes: 

I - Gestão partill)ada da carreira, entendida como a par1icipação de seus 

integrantes na fonnulação e gestão deste Plano, através de mecanismos legitimamente 

constituídos; 

II - Flexibilidade, importando na garantia da pennanente atualização e 

adequação deste Plano, conforme a dinâmica do Sisten{a Único de Saúde e das necessidades e 

condições do Município; 

III • Educação permanente, centrada no desenvolvimento das potencialidades 

dos servidores, em sua qualificação e realização profissional, articulada e vinculada ao 

planejamento e ao alcance dos objetivos institucionais do Município, do Estado e da União; 

IV - Avaliação de desempenho, entendida como processo pedagógico focado no 

desenvolvimento profissional e institucional; 

V - Compromisso solidário, compreendendo que o Plano é um instrumento 

firmado entre o gestor e servidores em prol do profissionalismo, da qualidade e eficiência ria 

prestação dos serviços de saúde do Município; 

VI - Mobilidade, entendida como garantia de trânsito do servidor pelas diversas 

esferas de governo, no efetivo exercício do cargo, sem perda de direitos e da possibilidade de 

desenvolvimento na carreira. 

Parágrafo único. Considera-se servidor da Secretaria Municipal de Saúde, da 

Função Saúde e das áreas afins, a pessoa legalmente investida em cargo de provimento efetivo 
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previstos no art. 7° e Anexo I, desta Lei, com atribuições e\ou formação profissional especificas 

na área. 

Art. 4° Para garantir a efetivação dos princípios e diretrizes estabelecidos nesta 

Lei, deverá ser instituída pelo Chefe do Poder Executivo urna Comissão Paritária, composta por 

03 (três) representantes da Administração Municipal e 03 (três) representantes do Sindicato dos 

Servidores Municipais ou representantes dos servidores. 

§ 1º O poder executivo deverá editar regulamento que disporá de maneira 

objetiva sobre a forma e critérios de constituição da Comissão Paritária disposta no caput no 

praz.o máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de promulgação desta lei. 

Parágrafo único. A participação na Comissão Paritária, de que trata o caput 

deste artigo, será considerada como serviço público relevante. 

Art. 5º Integram este Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos o Anexo I, que 

traz a Tabela de servidores efetivos, quantitativos e seus vencimentos. 

Art. 6° Para os fins desta Lei considera-se: 

I - Quadro Permanente - o conjunto de cargos de provimento efetivo da 

Secretaria Municipal de Saúde, da Função Saúde e outras áreas afins, estruturados em carreira, 

na forma do art. 7° e do Anexo I, desta Lei; 

II - Ca1Teira - a trajetória proposta ao servidor público da Secretaria Municipal 

de Saúde, da Função Saúde e outras áreas afins no cargo que ocupa, desde o seu ingresso no 

cargo até o seu desligamento, segundo o desempenho profissional, a escolaridade e/ou 

especialização e tempo de exercício no cargo; 

III - Cargo de provimento efetivo - o conjunto de atribuições e 

responsabilidades cometidas ao servidor público e que tenha como características essenciais a 

criação por lei, número certo, denominação própria, organização em carreira, provimento por 

concurso público e remuneração pelo Município; 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DA CARREIRA 

Art. 7° Integram o Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria Municipal de 

Saúde, da Função Saúde e as demais áreas afins da administração pública municipal, 

contemplados nesta lei, os seguintes cargos efetivos, com a respectiva estruturação de carreira: 

I - Agente Comunitário de Saúde - ACS e Agente de Combate às Endemias - ACE; 

II - Técnico em Saúde; 

III - Profissionais de Apoio em Saúde - Classe A; 

IV - Profissionais de Apoio em Saúde - Classe B; 

V - Especialista em Saúde - Enfermeiro; 

VI - Especialista em Saúde - Médico 

VII - Especialista em Saúde - Dentista 

VIII - Fiscal Sanitário 

IX - Condutor de Ambulância 

X - Profissionais de Vigilância, Auxiliares de Serviços Gerais e Recepcionistas 

XI - Agentes Administrativos 

Paragrafo Único: O cargo de auxiliar em saúde fica extinto, sendo que seus 

eventuais ocupantes exercerão o cargo de técnico em saúde. 

§ 1 • Os cargos descritos nos incisos 1, II, V, VI, e VII enquadram - se no termo e 

atribuições da função saúde. 

Art. 8° Para o ingresso nos cargos que integram o Quadro Permanente de Pessoal 

da Secretaria Municipal de Saúde, da Função Saúde e áreas afins serão exigidas as respectivas 

escolaridades: 

I - Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias - Ensino 

Médio Completo e\ou curso profissionalizante na área de atuação; 

II - Técnico em Saúde ·_ Ensino Médio Completo e\ou curso profissionali:zante pa 

área de atuação; 

III - Profissionais de Apoio em Saúde Classe A- Ensino Superior Completo, com 

graduação acadêmica e profissional especifica da área de atuação. 

IV - Profissionais de Apoio em Saúde Classe B- Ensino Superior Completo, com 

graduação acadêmica e profissional específica da área de atuação. 

V - Especialista em Saúde Enfermeiro - Ensino Superior Completo, com 

graduação acadêmica e profissional específica da área de Enfermagem. 

VI - Especialista em Saúde Médico - Ensino Superior Completo, com graduação 

acadêmica e profissional específica da área de Medicina. 

VII - Especialista em Saúde Dentista - Ensino Superior Completo, com graduação 

acadêmica e profissional específica de área de Odontologia. 

VIII - Fiscal Sanitário - Ensino Médio Completo e\ou curso técnico em vigilância 

sanitária. 

IX - Ensino Médio Completo, Carteira de Habilitação categoria "D" e o curso 

específico de socorrista para o cargo de condutor de ambulância. 

X - Ensino Fuildamental Completo (9° ano) e ou experiência na área de atuação. 

XI - Agente Administrativo - Ensino Médio Completo e\ou curso técnico em 

administração. 

Parágrafo único. A aplicação deste Plano de Carreira deverá respeitar as 

competências privativas e os direitos instituídos pelas leis reguladoras do exercício das 

profissões. 

CAPÍTULO ID 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

Art. 9" Os cargos do Quadro Pennanente da Secretaria Municipal de Saúde, da 

Função Saúde, e áreas afins, contempladas neste plano, serão providos mediante concurso 

público de provas ou de provas e títulos, conforme disposições do Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Aroeiras do Itaim e legislação pertinente. 

CAPÍTULO IV 

DA ESTABILIDADE E DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art. 10. O servidor aprovado em concurso público e empossado em cargo de 

provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao finalizar o estágio probatório e 

ser aprovado na avaliação de desempenho. 

§ 1 • Considerar-se-á resultado positivo a avaliação de desempenho ocorrida no 

período, com média não inferior a 7,0 (sete), confonne Regulamento a ser aprovado por ato do 

Chefe do Poder Executivo. 

Art. 11. O estágio probatório terá duração.de 3 (três) anos de efetivo exercício. 
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Parágrafo Único. Durante o estágio probatório, o tempo de afastamento do 

servidor público do efetivo exercício do cargo em que foi empossado, não será computado para 

efeito de estabilidade e progressão. 

CAPÍTULO V 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 12. A jornada de trabalho dos ocupantes dos cargos de que trata esta Lei será 

de 40 (quarenta) horas semanais, ressalvadas as profissões com carga horária diferenciada, 

disciplinadas por legislação específica. 

§ 1 • - l;'oderã haver prorrogação da jornada de trabalho, por necessidade do 

serviço ou motivo de força maior, ~os termos do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Aroeiras do Itaim. 

§ 2º - Por decreto do chefe do poder executivo, poderá prevê jornada em regime 

t 2x36 horas ou 24x72 horas, assegurado o interesse público. 

CAPÍTULO VI 

DO DESENVOLVIMENTO NA CARREIRA 

Art. 13. O desenvolvimento funcional se dã mediante adicional de Titulação, 

Formação e Aperfeiçoamento, previsto no art. 21 desta lei. 

Art. 14. A progressão funcional do servidor se dará a cada biênio com a mudança 

de classe a ser identificada de (A a P) e a cada triênio de efetivo exercício com a mudança de 

nivel a ser identificado de (I a X). 

§ 1 ° O tempo em que o servidor se encontrar afastado do exercício do cargo não 

se computará para o período de que trata o art. 14, desta Lei, exceto nos casos considerados 

como de efetivo exercício, conform.e dispõe o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Aroeiras do Itaim. 

§ 2º A mudança de nível e/ou de classe será acrescida(o) o percentual de 3% (três 

por cento) sobre o vencimento base. 

§ 3° A mudança de nível será automática para todos os servidores identificados 

nesta lei. 

§ 4° A mudança de classe será automática para os servidores identificados no art. 

7° inciso III, IV, V, VI, VII e XI . 

Parágrafo único. Não interromperá a contagem do interstício aquisitivo, o 

exercfcio de cargo em comissão, de função de confiança e de mandato classista. 

Seção Única 

Da Avaliação de Desempenho 

Art. 15. A Avaliação é o aferimento do desempenho do servidor no cumprimento 

das atribuições do cargo, permitindo o seu desenvolvimento funcional na carreira. 

Art. 16. A Avaliação de Desempenho será feita de forma contínua e formalizada, 

anualmente, pela Secretaria Municipal de Saúde e\ou de Administração e Recursos Humanos, 

sob a norrnatiz.ação e orientação da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

Parágrafo único. As avaliações de desempenho serão homologadas por uma 

Comissão Paritária Permanente, integrada por representantes da administração pública municipal 

e das instituições associativas e sindicais dos servidores, composta por ato do Secretário 

Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

§ 1° O poder executivo deverá editar regulamento que disporã de maneira 

objetiva sobre a forma e critérios de constituição da Comissão Paritária disposta no caput no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de promulgação desta lei. 

CAPÍTULO VII 

DO VENC~ENTO E DA REMUNERAÇÃO 

Art. 17. Vencimento é a retribuição pecuniária mensal devida ao servidor pelo 

efetivo exercício do cargo público, com valor fixado em lei. 

Art. 18. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido da vantagem 

pecuniária permanente pelo efetivo ~xerc!cio do cargo público, estabelecida nesta lei. 

Art. 19. A remuneração será devido ao servidor pelo cumprimento da carga 

horária mensal prevista para o cargo que ocupa. 

§ 1° Fica assegurada a imediata atualização do vencimento bãsico dos servidores 

de que trata esta Lei no caso de instituição e\ou majoração de piso salarial nacional e\ou estadual 

da categoria. 

Parágrafo único. O vencimento do cargo efetivo, acrescido da vantagem de 

carãter permanente, é irredutível. 

Art. 20. O servidor ocupante de cargo efetivo instituído por esta Lei poderá 

receber, além do vencimento e outras vantagens previstas no Estatuto do Servidor Público do 

Município de Aroeiras do Itaim, os seguintes beneflcios: 

1 - Adicional de Titulação, Formação e Aperfeiçoamento; 

II - Gratificação de Insalubridade ou Periculosidade; 

Ili - Gratificação por Jornada extraordinária; 

IV - Adicional Noturno; 

V - Gratificação por exercer cargo de Coordenador(a). 

Parágrafo único. A concessão das vantagens previstas no inciso Ili e V, deste 

Artigo, dar-se-á no interesse da Administração. 

Seção I 

Do Adicional de Titulação, Formação e Aperfeiçoamento 

Art. 21. O Adicional de Titulação, Formação e Aperfeiçoamento será calculado 

sobre o vencimento base do cargo efetivo do servidor à razão de: 

I - 35%.(trinta e cinco por cento) para doutorado, com defesa e aprovação de tese, 

na área de sua atuação ou área congênere; 

II - 25% (vinte e cinco por cento) para mestrado, com defesa e aprovação de tese 

na ãrea de sua atuação ou área congênere; 

III - 12% ( doze por cento) para especialização em curso superior, na área de sua 

atuação; 

IV - 6% (seis por cento) para um total igual ou superior a 300 (trezentas) horas de 

curso de aperfeiçoamento na área de saúde; 

V - 3% (três por cento) para a aquisição de um nível superior a escolaridade 

exigida para ingresso na carreira 

§ 1° Os percentuais constantes dos incisos I, li e Ili, não são cumulativos, sendo 

que o maior exclui o menor. 
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§ 2° Não fará jus ao Adicional de Titulação, Formação e Aperfeiçoamento o 

servidor em estágio probatório. 

§3° Só serão admitidos cursos ministrados por instituições e cursos reconhecidos 

pelo Ministério da Educação - MEC. 

§4° Os cursos deverão ter pertinência temática com o cargo público exercido pelo 

servidor. 

§5° O disposto nos incisos I, II e III, neste artigo, se aplica aos servidores 

especificados pelos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 7. 

§6° O disposto no inciso IV, neste artigo, se aplica aos servidores especificados 

pelos incisos I e II, do art. 7. 

§7° O disposto no inciso V, neste artigo, se aplica aos servidores especificados 

pelos incisos VIII, IX, X e XI, do art. 7. 

§8° O disposto no inciso V, neste artigo, poderá ser cumulativo até o limite 

máximo de aquisição de até dois níveis de escolaridade ao exigido para ingresso no cargo. 

Art. 22. O Adicional de Titulação, Formação e Aperfeiçoamento integra a 

remuneração do servidor para efeito de férias, licenças e afastamentos remunerados e 13° salário 

incorporando-se aos vencimentos para efeito de aposentadoria e disponibilidade. 

Art. 23. O Adicional de Titulação, Formação e Aperfeiçoamento será concedido 

mediante simples requerimento do servidor comprovando preencher os requisitos. 

Seção II 

Do Adicional de Insalubridade ou Periculosidade 

Art. 24. O Adicional de Insalubridade ou Periculosidade será calculado nos 

percentuais de 10% (dez por cento), 20% (vinte por cento) a 40% (quarenta por cento) sobre o 

salário mínimo nacional vigente, nas condições previstas no Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Aroeiras do Itaim e demais normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 

Emprego. 

§ 1 ° O Adicional dé Insalubridade ou Periculosidade integra a remuneração do 

servidor para efeito de férias, licenças e afastamentos remunerados e 13° salário. 

Parágrafo único. A classificação dos percentuais do Adicional de Insalubridade 

ou Periculosidade será estabelecida por ato do Chefe do _Poder Executivo, com base em Mapa de 

Risco dos ambientes de trabalho, elaborado pelo Serviço Especializado de Segurança e Medicina 

do Trabalho. 

Seção III 

Do Adicional por Jornada Extraordinária 

Art. 25. Fica instituído o Adicional por Jornada Extraordinária a ser concedido ao 

ocupante de cargo previsto nesta Le_i, que a critério da Administração, for submetido à jornada de 

trabalho superior 08 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais. 

§ l • O recrutamento de servidores para o cumprimento de jornada de trabalho 

superior a 40 ( quarenta) horas semanais será realizada por ato do Secretário Municipal de Saúde, 

mediante prévia e expressa autorização do Chefe do Executivo, que especificará o período de 

vigência, sendo que no caso de estar evidenciado interesse público será dispensada anuência.do 

servidor. 

§ 2º O Adicional por Jornada extraordinária será calculado sobre o vencimento do 

servidor no percentual correspondente ao acréscimo de até 10 (dez) horas semanais, observado 

limite máximo diário de 02 (duas) horas, sem prejuízo das demais vantagens de que já for titular, 

observado o teto fixado em lei específica. 

§ 3° Exercício da Jornada Extraordinária será remunerada no valor correspondente 

50% da hora normal. 

ao servidor: 

Art. 26. Não será permitido a concessão de Adicional por Jornada Extraordinária 

I - Submetido a escala especial de trabalho; 

li - No exercício de mandato classista; 

III - Que perceber gratificações pelo exercício de cargo comissionado ou função 

de confiança ou coordenação; 

IV - Que perceber gratificação especial de integrante de equipe da Estratégia de 

Saúde da Família; 

Seção IV 

Do Adicional Noturno 

Art. 27. O serviço noturno, prestado em horário compreendido entre 22 (vinte e 

duas) horas de um dia e 5 (cinco) horas do dia seguinte, terá o valor - hora acrescido de 100% 

( cem por cento) do valor - hora do vencimento básico do cargo exercido. 

Seção V 

Da Gratificação por exercer cargo de Coordenador 

Art. 28. Ao servidor investido em cargo de coordenador é devido uma 

gratificação pelo seu exercício da função. 

§ l • A investidura no cargo será por meio de ato e a critério do secretário 

municipal de saúde; 

§ 2° Somete poderá ocupar o cargo de coordenador o servidor portador de diploma 

de graduação ou bacharelado; 

§ 3° A gratificação, prevista nesse artigo, integra a remuneração do servidor no 

percentual de 600/o do vencimento do cargo em comissão a ser exercido. 

Parágrafo Único: Regulamento do Poder Executivo definirá e especificará o 

valor a ser pago a depender da coordenação. 

CAPÍTULO VIII 

DAS LICENÇAS 

Art. 29. Conceder - se - á ao servidor licença 

I - Para tratamento de saúde; 

II - Por motivo de doença em pessoa da família; 

UI - Por acidente em serviço; 

IV - Por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro; 

V - Para atividade política; 

VI - Para tratar de interesses particulares; 

VII - Para desempenho de mandato classista; 

VUI - A gestante e a paternidade; 

IX - Para participação em programa de pós-graduação stricto sensu no país; 

§ 1 • Não se concederá licença para tratar de interesses particulares ao servidor ocupante 

de cargo em comissão ou em estágio probatório, salvo interesse público manifesto. 

§ 2° As licenças previstas nos incisos I, II e III dependem de pericia médica ou junta 

médica oficial e serão concedidas pelo prazo indicado no laudo. 
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§ 3º O servidor não podera permanecer em licença da mesma espécie por período 

superior a 24 (vinte quatro) meses, salvo nos casos dos incisos V e Vil deste artigo, ou 

prorrogação por igual período no interesse da admirustração. 

§ 4° É vedado o exercício de atividade remunerada durante o período da licença para 

tratamento da própria saúde ou de pessoa da familia. 

Seção I 

Da licença para tratamento de saúde 

Art. 30. Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou de 

oficio, com base em perícia oficial, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus pelo prazo de 

máximo de 14 (dias). 

Parágrafo Único - Poderá ·ser aceito atestado médico particular, contudo, em qualquer 

hipótese a Admirustração Municipal pode requerer a realização de perícia por junta médica ou 

perito oficial, sendo a negativa de submissão a perícia motivo para indeferimento do pedido. 

Art. 31. Após o prazo de 15 (quinze) dias será realizada perícia no Instituto do Seguro 

Social INSS. 

Parágrafo Único: A licença concedida no período de 60 (sessenta) dias da anterior, será 

tida por extensão desta 

Seção li 

Da licença por motivo de doença em pessoa da família 

Art. 32. Poderá ser concedrda licença ao servidor por motivo de doença do cônjuge ou 

companheiro, padrasto ou madrasta, ascendente, descendente, enteado e colateral consanguíneo 

ou afim até o segundo grau civil, mediante comprovação por junta médica oficial, sem prejuízo 

da remuneração a que fizer jus. 

§ 1 º A licença somente será deferida se a assistência direta do servidor for indispensável e 

não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo. 

§ 2º A licença será concedida sem prejuízo da remuneração do cargo efetivo, até 60 

(sessenta) dias, podendo ser prorrogada por mais 60 (sessenta) dias, mediante parecer da junta 

médica, com remuneração. 

Seção Ili 

Da licença por acidente em serviço 

Art. 33. A licença por acidente em serviço será concedida pelo INSS, enquanto o 

Município não possuir Regime de Previdência Própria, na forma de legislação especifica. 

Seção IV 

Da licença por motivo de afastamento de cônjuge ou comp,nbeiro 

Art. 34. Poderá ser concedida licença ao servidor para acompanhar cônjuge ou 

companheiro que foi deslocado para outro ponto do território nacional, para o exterior ou para o 

exercício de mandato eletivo dos Poderes Executivo e Legislativo. 

§ t O A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração, devendo anualmente o 

servidor comprovar a situação motivadora da licença, por documento idôneo a ser apresentado 

no órgão responsável pelos Recursos Humanos da Secretaria Murucipal de Saúde. 

Seção V 

Da licença para atividade politica 

Art. 35. O servidor terá direito a licença para o exercício de cargo eletivo, desde o dia 

imediato a sua posse até o dia do término do mandato, podendo o servidor optar pela 

remuneração que lhe for conveniente. 

Art. 36. O servidor terá direito a licença remunerada, limitada a 90 (noventa) dias, para 

participar de eleições no território nacional, consistindo no período exigido pela lei eleitoral de 

desincompatibiliz.ação do exercício de cargo público. 

Seçio VI 

Da licença para tratar de interesses particulares 

Art. 37. A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor estável licença 

para tratar de assuntos particulares, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, ~ndo ser 

prorrogada uma vez por igual período, sem remuneração. 

§ 1 º A licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no 

interesse do serviço. 

§ 2° Não se concederá nova licença antes de decorrido 2 (dois) anos do ténnino da 

anterior, salvo prorrogação prevista no caput deste artigo. 

Seçio VII 

Da licença para desempenho de mandato classista 

Art. 38. É assegurado ao servidor o direito a licença para desempenho de mandato em 

sindicato representativo da categoria ou entidade de classe, com remuneração do cargo efetivo, 

limitado a um servidor de cada categoria profissional. 

§ 1 ° Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargos de direção ou cargo 

representativo. 

§ 2° A licença terá duração igual a do mandato sendo automaticamente prorrogada em 

caso de reeleição. 

Seção VIII 

Da licença à gestante e à paternidade 

Art. 39. Será concedida licença à servidora gestante por 180 (cento e oitenta) dias 

consécutivos, sem prejulzo da remuneração. 

§ 1 ° A licença, com inicio no primeiro dia do nono mês de gestação, poderá ser 

antecipada por prescrição médica. 

§ 2° No caso de nascimento prematuro, a licença terá irucio a partir do parto. 

§ 3º No caso de natimorto ou aborto, atestado por médico oficial, a servidora terá 30 

(trinta) dias de licença remunerada a partir do evento. 

Art. 40. Pelo nascimento de filhos, o servidor terá direito à licença • paternidade de 05 

(cinco) dias a partir do parto do cônjuge ou da companheira. 

Art. 41. O servidor público murucipal que adotar ou obtiver guarda judicial de criança 

com idade entre O e 06 meses, terá direito a licença maternidade pelo período de 180 ( cento e 

oitenta), em caso de criança, a partir dos 07 (sete) meses de idade terá direito a licença por 90 

(noventa) dias. 

Art. 42. Para amamentar o próprio filho, até a idade de um ano, a servidora lactante terá 

direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de descanso que poderá ser parcelada em dois 

períodos de meia hora. 
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Seção IX 

Da Licença para participação em programa de pós-graduação stricto sensu no pais 

Art. 43. O servidor poderá, no interesse da Administração, e desde que a participação 

não possa ocorrer simultaneamente com o exercício do cargo ou mediante compensação de 

horário, afastar-se do exercício do cargo efetivo, com a respectiva remuneração, para participar 

em programa de pós-graduação stricto sensu, em instituição de ensino superior no país, 

devidamente reconhecida pelo MEC e exclusivamente na sua área de atuação no Município. 

§ 1 º As licenças para realização de programas de mestrado e doutorado somente serão 

concedidas aos servidores titulares de cargos efetivos no respectivo órgão ou entidade há pelo 

menos três anos para mestrado e quatro anos para doutorado, incluído o período de estágio 

probatório, que não tenham se afastado por licença para tratar de assuntos particulares ou com 

fundamento neste artigo, nos dois anos anteriores à data da solicitação de afastamento. 

§ 2° As licenças para realiza9ão de programas de pós-doutorado somente serão 

concedidas aos servidores titulares de cargos efetivo no respectivo órgão ou entidade há pelo 

menos dez anos, incluído o período de estágio probatório, e que não tenham se afastado por 

licença para tratar de assuntos particulares. 

§ 3° Os servidores beneficiados pelas licenças previstas nos§§ 1º e 2º deste artigo terão 

que permanecer no exercício de suas funções, após o seu retorno, por um período igual ao da 

licença concedida. 

§ 4° Caso o servidor venha a solicitar exoneração do cargo ou aposentadoria, antes de 

cumprido o período de permanência previsto no § 3° deste artigo, deverá restituir suas 

remunerações integrais, proporcionais ao tempo de permanência estabelecido nos §3º deste 

artigo. 

§ s• Caso o servidor não obtenha o título ou grau que justificou sua licença no período 

previsto, aplica-se o disposto no _§ 4° deste artigo, salvo na hipótese comprovada de força 

maior ou de caso fortuito, cabendo o reconhecimento desta situação ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 44. Ficam extintas quaisquer outras vantagens ou adicionais relacionados com 

indenização, gratificações, auxílios, previdência ou assistência social, previstos ainda que em 

legislação específica, salvo gratificações prevista em programa do governo federal. 

Art. 45. As licenças remuneradas e as concedidas para o exercício de mandato eletivo ou 

de dirigente de entidade sindical serão consideradas como de efetivo exercfcio do cargo e não 

poderão servir de critério para a suspensão do pagamento de benefícios que o servidor fizer jus 

ou para a não concessão de progressão funcional na carreira. 

Art. 46. Fica assegurado a irredutibilidade nominal do vencimento base. 

Art. 47. As dúvidas e os casos omissos porventura observados na efetivação do 

enquadramento dos servidores neste Plano serão analisados mediante recurso ao Secretário 

Municipal de Administração e Recursos Humanos. 

Art. 48. Esta Lei será regulamentada, no que couber, pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 49. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão custeadas à conta do 

Orçamento Geral do Município, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir os 

créditos adicionais necessários a implementação e execução da presente Lei. 

Art. 50. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com impacto financeiro a 

partir de janeiro de 2022, não retroagindo em qualquer hipótese. 

Parágrafu único: Nenhuma redução de vencimento, provento ou pensão poderá 

resultar da aplicação desta Lei. 

Art. Sl. Revogam-se, assim, todos oS'~sitivos em contrário, especificamente na Leis 

n.º 49, de 29 de Junho de 2007, na.Lei nº 75, de 15 de Dezembro de 2010 e Lei nº 95 de 25 de 

Abril de 2014. 

GABINETE DO PREFEITO DE AROEIRAS fiõ 'ITAIM, aos 11 dias do 

mês de Outubro de 2021. 
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ANEXOI 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO E REMUNERAÇÃO 

A) Quadro Permanente: 

Denominação dos Cargos Quantidade Remuneração 

1 
(R$) 

PROFISSIONAIS ESPECIALISTAS EM SAUDE - NIVEL 

SUPERIOR 

Médico e Médico ESF 02 6 .000,00 

Enfermeiro e Enfermeiro ESF · 02 4.000,00 

Odontólogo e Odontólogo ESF 02 5.000,00 

PROFISSIONAIS DE APOIO EM SAUDE CLASSE A- NIVEL 

SUPERIOR 

Psicólogo 01 3.000,00 

Assistente social 01 3.000,00 

PROFISSIONAIS DE APOIO EM SAUDE CLASSE B - NIVEL 

SUPERIOR 

Fisioterapeuta 01 2.500,00 

Farmacêutico 01 2.500,00 

Nutricionista 01 2.500,00 

Fonoaudiólogo 01 2.000,00 

PROFISSIONAIS DE SAI IDE - NIVEL TECNICO 

Técnico em Enfermagem 06 1.100,00 

Técnico em Saúde Bucal 01 1.100,00 

Técnico em Laboratório OI 1.100,00 

Técnico em Radiologia 01 1.100,00 

Técnico em Imobilização Ortopédica 01 1.100,00 

Técnico em Prótes e Dentária 01 1.100,00 

PROFISSIONAIS DE SAÚDE - NIVEL MltDIO 

Agente Comunitário de Saúde 07 l.550,00 

Agente de Endemias 02 1.550,00 

Condutor de Ambulância 02 1.100,00 

Fiscal Sanitário 01 1.100,00 

PROFISSIONAIS DE APOIO EM SAUDE - NIVEL 

FUNDAMENTAL 

Vigilantes 04 1.100,00 

Auxiliares de Serviços Gerais 03 1.100,00 

Recepcionistas 01 1.100,00 

PROFISSIONAIS DE APOIO EM SAUDE - NIVEL MltDIO 

Agente Administrativo 02 1.500,00 

GABINETE DO PREFEITO DE AROEIRAS DO ITAIM, aos 11 dias do 

mês de Outubro de 2021. 
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Dispõe sobre o Plano de Cargos, 
Carreiras e Vencimentos dos Servidores 
do Quadro Permanente da Prefeitura 
Municipal de Aroeiras do Itaim -
Estado do Piaui e da outras 
provid2ncias.. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPITULO! 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIB 

Art. 1°. Esta Lei institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos do 

Quadro Permanente de Servidores da Prefeitura Municipal de Aroeiras do Itaim, e 

estabelece nonnas básicas de organização e administração do quadro técnico, administrativo 

e auxiliar, voltadas para execução das atividades finallsticas da Prefeitura Municipal. 

P■rigrafo único. O disposto nesta Lei nlo se aplica aos cargos do Magistério 

Público Municipal e da Secretaria Municipal de Saúde de Aroeiras do ltaim, que possuem 

plano de Carreira especifico. 

Art. 2°. O Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos servidores públicos 

da Prefeitura Municipal de Aroeiras do Itaim está fundamentado em princlpios que visam 

assegurar à Administração Municipal e aos servidores o desenvolvimento de suas 

competé!ncias e atribuições com eficiência, eficácia e efetividade, objetivando a qualidade 

dos serviços prestados à população e tem por objetivo prover a Administração Municipal de 

uma estrutura de cargos organizados com observância dos seguintes princípios e diretrizes: 

I - Gestão partilhada da carreira, entendida como a participação de seus 

integrantes na formulação e gestão deste Plano, através de mecanismos legitimamente 

constituídos; 

li - Flexibilidade, importando na garantia da permanente atualização e 

adequação deste Plano; 

Ili Educação permanente, centrada no desenvolvimento das 

potencialidades dos servidores, em sua qualificação e realização profissional, articulada e 

vinculada ao planejamento e ao alcance dos objetivos institucionais do Município, do Estado 

eda União; 

IV - Avaliação de desempenho, entendida como processo pedagógico 

focado no desenvolvimento profissional e institucional; 

V - Compromisso solidário, compreendendo que o Plano é um instrumento 

firmado entre o gestor e servidores em prol do profissionalismo, da qualidade e eficiência na 

prestação dos serviços do Município; 

VI - Mobilidade, entendida como garantia de trânsito do servidor pelas 

diversas esferas de governo, no efetivo exercício do cargo, sem perda de direitos e da 

possibilidade de desenvolvimento na carreira. 

Parágrafo único. Considera-se servidor da Prefeitura Municipal de 

Aroeiras do Itaim, a pessoa legalmente investida em cargo de provimento efetivo previsto no 

art. 7° e Anexo I, desta Lei, com atribuições e\ou formação profissional específicas na área. 

Art. 3°. Para garantir a efetivação dos princípios e diretrizes estabelecidas 

nesta Lei, deverá ser instituída pelo Chefe do Poder Executivo uma Comissão Paritária, 

composta por 03 (três) representantes da Administração Municipal e 03 (três) representantes 

do Sindicato dos servidores Municipais ou representantes dos servidores. 


